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ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS Nº 004/LALI-5/2018  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/LALI-5/SEDE/2018 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, AMBULATORIAL E AUXILIARES 

DE DIAGNOSE E TERAPIA AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA DA INFRAERO – PAMI, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE MÉDICO 

OCUPACIONAL PARA EMPREGADOS DA INFRAERO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LABORATORIAIS, COM REALIZAÇÃO DE EXAMES TOXICOLÓGICOS DE 

SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS - ETSP, PARA OS EMPREGADOS LOTADOS EM TODO 

TERRITÓRIO NACIONAL. 

 

Nos termos do Edital do processo em referência, a INFRAERO presta os seguintes esclarecimentos 

acerca de perguntas formuladas por interessados no credenciamento, ressaltando-se que a resposta 

ora apresentada foi originada após consulta às áreas técnicas competentes. 

 

1ª PARTE - PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

1º PERGUNTA 

 

“Muito embora o item 7.1 estabeleça que os documentos deverão ser apresentados “em uma 

única via”, há a possibilidade de ,0 especialidade), o que levará a ser apresentada mais de uma 

carta de apresentação de preços e de documentos, relativas à cada especialidade. Nosso 

entendimento é o de que para cada carta de apresentação de documentos haverá a 

necessidade de apresentação de uma via dos documentos elencados no subitem 7.2, p. ex., caso 

se pretenda efetuar o credenciamento para as 6 especialidades disponíveis (subitens 5.1.1.1 a 

5.1.1.6,) deverão ser apresentados 6 conjuntos de documentos elencados nos subitens 7.1 e 7.2.   

Está correto nosso entendimento?” 

 

 RESPOSTA  

 
Esclarecemos que o objeto do presente Edital está dividido em 3 (três) serviços principais a saber:  
1. Serviços de assistência médica, hospitalar, ambulatorial e auxiliares de diagnose e terapia aos 
beneficiários do Programa de Assistência Médica da Infraero – PAMI, conforme especialidades elencadas 
pelo credenciado; 
2. Prestação de serviços de saúde médico ocupacional para empregados da Infraero;  
3. Prestação de serviços laboratoriais, com realização de Exames Toxicológicos de Substâncias Psicoativas – 
ETSP. 
As especialidades descritas no subitem 5.1.4 e sua subalíneas estão contidas no item 1 acima, ou seja, 
fazem parte do Programa de Assistência Médica da INFRAERO/PAMI.  
  

A pretendente ao credenciamento deverá apresentar uma única via da documentação, que é comum 

para todos os serviços acima descritos, atentando apenas para as adaptações necessárias nas 

informações, conforme as especialidades que pretende credenciar. 
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2º PERGUNTA 

 

“Caso positivo o entendimento supra, será firmado um termo de contrato para cada 

especialidade? 

 

 RESPOSTA  

 

Será firmado um termo de contrato para cada um dos serviços descritos no objeto da licitação, 

conforme distribuição na resposta à pergunta anterior, abrangendo as especialidades descritas 

pelo credenciado em sua proposta. 

 

3º PERGUNTA 

 

“O subitem 5.1.1.6 estabelece:  

“5.1.1.6. Pessoa Jurídica especializada em atendimento em regime ambulatorial e em regime 

de internação, psicoterapia/farmacoterapia, bem como aconselhamento terapêutico 

profissional, por profissional habilitado, conforme estabelecido no RBAC nº 120 e na 

Instrução Suplementar IS Nº 120-002 - Revisão C e suas atualizações.” 

Nossa clinica não atende em regime de internação, contudo, possui elevado  Know-how no 

atendimento ambulatorial e psicoterapia/farmacoterapia, bem como aconselhamento 

terapêutico profissional, com profissionais respeitados no Brasil e no exterior. Podemos nos 

credenciar para o item 5.1.1.6 somente no tocante ao atendimento em regime ambulatorial e  

psicoterapia/farmacoterapia, bem como aconselhamento terapêutico profissional, por 

profissional habilitado, conforme estabelecido no RBAC nº 120 e na Instrução Suplementar IS 

Nº 120-002 - Revisão C e suas atualizações, sem internação?” 

 

 RESPOSTA  

 

Sim. 

 

4º PERGUNTA 

 

“No anexo I “CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS, DE INFORMAÇÕES 

REFERENCIAIS PARA REMUNERAÇÃO E DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO IMPEDITIVO DE CREDENCIAMENTO”, não evidenciamos modelo para “Pessoa 

Jurídica especializada em atendimento em regime ambulatorial e em regime de internação, 

psicoterapia/farmacoterapia, bem como aconselhamento terapêutico profissional, por 

profissional habilitado”. Como devemos proceder?” 
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RESPOSTA  

 

O modelo disponibilizado é genérico, podendo ser adaptado pelo credenciado conforme suas 

especialidades. 

 

 

5º PERGUNTA 

 

“Segundo o item 2.2 do Edital, o mesmo permanecerá aberto por tempo indeterminado. 

Quando a INFRAERO entender por encerrá-lo, será dada previa notificação a eventuais 

interessados?” 

 

 

 RESPOSTA  

 

Sim. 
 

6º PERGUNTA 

 

“Os documentos necessários para o credenciamento, poderão ser encaminhados à Comissão 

de Credenciamento via SEDEX, com Aviso de Recebimento, desde que autenticados em 

cartório?” 

 

 

 RESPOSTA  

 

Sim. Também poderão ser enviados digitalizados, por e-mail visando análise prévia, com posterior 

encaminhamento dos originais, conforme resposta contida no Esclarecimento de Dúvidas nº 

002/LALI-5/2018, disponível no Portal de licitações da Infraero: 

http://licitacao.infraero.gov.br/portal_licitacao/servlet/DetalheLicitacao?idLicitacao=139903. 
 

 

Manaus, 25 de setembro de 2018 
 

EDUARDO VIEIRA DE PAULA 

Coordenador de Licitações de Manaus 
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